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VIGIEXPERT
INFORMAÇÕES IMPORTANTES SOBRE A REUNIÃO 

REALIZADA NO PASSADO DIA 12.JUN.2021
ENTRE

O STAD E A VIGIEXPERT
COLEGA

Como é do teu conhecimento,  o STAD no passado dia 12.Jun.2021,  reuniu com a  VIGIEXPERT.

Nesta reunião foram tratadas as seguintes matérias:

1. Adenda ao contrato de trabalho   

A adenda numa das alíneas diz o seguinte: “Por força da necessidade de serviços extraordinários e

não tendo possibilidade de pagar as horas suplementares, a mesma será convertida na folha de

quilómetros a pagar ao o(a) trabalhador (a)”

Sobre esta matéria a posição da VIGIEXPERT foi a seguinte:

Este documento foi inadvertidamente submetido à apreciação dos trabalhadores, tendo a empresa

já corrigido e situação, ou seja, o documento foi eliminado!

 Conclusão  : Perante a posição assumida pela empresa, sobre este ponto houve acordo!

2. Declaração   

A declaração diz o seguinte: “Declaro, para todos os efeitos tidos por conveniente, que recebi da

VIGIEXPERT todas as quantias  referentes  às horas por  mim trabalhadas  para  além do período

normal de trabalho (horas de trabalho suplementar, diurno e noturno)”

Sobre esta matéria a posição da VIGIEXPERT foi a seguinte:

As contas dos trabalhadores são verificadas e após a confirmação de que se encontra pago, a

declaração é apresentada ao trabalhador para assinar.
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Tendo em conta o âmbito e objetivo da mesma, a  VIGIEXPERT reserva-se o direito de decidir os

casos  em  que  será  aplicável,  dado  que  não  apresenta  qualquer  violação  dos  direitos  dos

trabalhadores.

Sobre esta matéria a posição do STAD foi a seguinte:

O  STAD não aceita que esta declaração seja apresentada aos trabalhadores, na medida em que

considera ser um documento ilegal e inviabiliza o direito de os mesmos poderem reclamar algum

pagamento não efetuado pela empresa, após a assinatura desta declaração.

 Conclusão  : Perante a posição assumida pela  VIGIEXPERT, sobre esta matéria  não houve

acordo.

CAMARADA

Porque a assinatura desta “DECLARAÇAO” prejudica seriamente os trabalhadores o STAD reforça

o alerta e reafirma a sua posição:

NENHUM TRABALHADOR DEVE ASSINAR NENHUM DOCUMENTO QUE SEJA
ENTREGUE PELA EMPRESA E IMEDIATAMENTE DEVE INFORMAR O STAD!

COMPANHEIRO E COMPANHEIRA 

É neste âmbito que o STAD reúne com as empresas, neste caso concreto com a VIGIEXPERT.

Quando é possível resolver os problemas pela via do Diálogo Social, muito bem - quando não é

possível, cada uma das partes toma as posições que melhor defendam os seus interesses, o STAD

defenderá os interesses e protegerá os direitos da classe trabalhadora e mobilizará combates e

organizará as acções de luta necessárias para o fazer!

Esta é a estratégia sindical do STAD que tem dado os melhores resultados!!

STAD – O SINDICATO DOS TRABALHADORES E
TRABALHADORAS DA VIGILÂNCIA PRIVADA, O

TEU SINDICATO - SINDICALIZA-TE!

SINDICALIZA- TE NO STAD – FORÇA SINDICAL! 

CAMARADA E COLEGA, ESTARES SINDICALIZADO
NO STAD É TERES OS TEUS DIREITOS PROTEGIDOS

E OS TEUS INTERESSES DEFENDIDOS!
Comunicado nº. 82/2021 
Lisboa, 22, 07. 2021                                                                                                                       SAUDAÇÕES SINDICAIS
                                                                                                                                              A DIRECÇÃO NACIONAL 
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